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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Dê-se ao Art.10°, a seguinte redação:  

 

“Art.10. Ficam extintas as garantias concedidas pela União à Eletrobras e às 

suas subsidiárias em contratos firmados anteriormente à desestatização de que 

trata esta Lei. ” 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Não sendo a União mais acionista majoritário da Eletrobras, não 

há porque recaírem sobre ela, e, portanto, ao povo brasileiro, os ônus de 

garantias contratuais da Eletrobras privatizada. 
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